
/9 PREFEITURA MUNICIPAL DE

.5, LAURO DE FREITAS

CONTRATO n". 264/2019

Pelo presente instrumento, as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato, mediante as seguintes

declarações e clausulas:

LICITAÇÄO: Inexigibilidaderf 027 20\9, Art. 25, IIL du Lei 8.666 43

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2300
I

20\9
DOTAÇÃOORÇAMENTÃRIA:02.160L23I5.310014.00.

CONTRATANTE: MUNICil'IO I)E LAURO DE FREITAS, inscrito no(NPJ: 13927.81 0 ). de na

Praça Joño I
hiago dos Santos, Centro. Lauro de Freita, BA. neste ato representado por seu Prefeito Sra. Moema Isabel

Passos Gramacho.

CONTRATADA: A TAPA PROI)UÇÖEN ARTISTICAS LTI)A, pessoa jurídica de direito prisado, inscrita no

CNPJ: 12.340.257/tW)01-71. Com sede na Rua Portugal. n 17.
I df Regente Feijo, Sala306. L I P: 40.015-000, neste ato

representada pelos seus atos constitutisos e procurações em anexo· 4ue abaixo subscreve.

CLÂUNULA PRIMEIRA - OBJETO: Contratação de show musical do Grupo Orquestra de Pandeiros de Lauro
de Freitas, para apresentaçào artistica no dia 28/11/2019, na realização da Agitação Cultural e Homenagem a

personalidades negras de Lauro de Freitas em comemoração a semana da Cultura Negra, a ser realitada na forma
da programaçào divulgada.

CLÃLNULA SEGUNDA - PRAZO DO CONTRATO: o presente Contrato tera riyöncia de 60 (Sessenta) dias.
contados a partir da assinaturado termo.

CL A USULA TERCE I R A - PREÇO: O presente Contrato tem o valor global estipulado em RS I L500,00 (Onze mil
e quinhentos reais).

CLÃUSUI A QUARTA - FORMA DE PALAMEN TO: pagamento sera reablado em duas parcelas. 50"o na data da

assmatura, e 50"o sera pago em ate 20 dias apos a apresentação. com a respectiva notu theal. que sera processada e paga
apos a aprovação pelo setor competente da t ON 1 R A I \N I E

CLÃONUI A QUINTA - RESPONSABILIDADES:
5.1 - A CONTRA FADA será responsatel pela qualidade tecmea e artistica dos seriiços prestados. detendo atender ao
rigoroso padrào de qualidade, pontualidade e assiduidade exigido pelo CONTRA I AN 11 .

5.2 - Os hens particulares da LT)N TRA FADA garantirão o presente contrato. hem como qualquer indenizaçào
decorrente de sua execuçào.
5.3 A CON TRAl ADA devera responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais
durante a execuçào do contrato.
5.4 A CONTRAl ADA serú responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciarios, ilscais, comerciais e por todas as

demais despesas resultantes da execução do objeto do presente CONl RA FO.
5.5 A LT)N I RA I ADA devera manter. durame a execução comratual. plena regularidade tiscal e perame a segui idade
social e FU l 5,
5.6 A (T)N I RA FADA ticarà responsatel pelo pagamento de todos os encargos pertinentes iunto ao LEAD.

CLÃONULA SEXTA - FISCALIZACÃO:Os seruços era atençados serào Oscalizados pela Secretaria Municipal de
Cultura el urismo SE CE I I. atrar és do sert idor designado. Sr. I or dtonio da Conceiçúo. Cargo: Diretor de Dit isão.
MatriCUÌ3: 68957

CLÁUNULA SÉTIMA - RECONHECIMENTO: A CON l RA I ADA reconhece os direitos do CON TRAl AN lE em
operar a rescisào administrativa deste pacto, na forma da Lei no. 8.666 93. art. 77.

CLÁLSUt A OITAVA - RENCINÃO: ( onstitui motivo para a rescisão admmistratira Jeste contrato. a infraçño a

qualquer de suas cláusulas. ou a ocorroncia das hipoteses pret islas no artigo 78 da Lei no 8.666 93.

CLÃOSLLA NONA - MULTAN: A L UN I RA I ADA arcara com uma multa de 20"o oime por cento). sobre o valor
total do comrato no caso de descumprimento de qualquer das condições ou clausulas ora avençados.
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CLÃUSULA DÉCIMA - LEGINLAÇÂO PERTINENTE: Este contrato e regido pela Lei n" 866693 e demais

normas de direito administrativo pertmentes.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e validade juridica na

presença de duas testemunhas abaixo, elegendo o Foro de Lauro de Ereitas como competente para decidir as questões

oriundas deste pacto.

Lauro de Freitas, 27 de novembrode 2019.

MUNICÍPI DE LAURO DI Fg ITAN/B - CO TRATANTE
Sra. Moem Ishi I assos Gramaèho - Prefeita

SECRETA À l'Î)A CULTURA
Manoc1 Carlà d 'Šaotos - Secretário

A TAPA PROD EN ARTISTICAS LTDA - CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

e.eandro antana
Procurador do Municipio

Página 2 de 2


